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Processo Contencioso Administrativo Tributário (PCAT) 
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Impugnante: Confer Construtora Fernandes Ltda 

     Fernandes Engenharia e Empreendimentos Ltda 
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DECISÃO 

 

TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTO (TLFE). COMPARTILHAMENTO 
DE ENDEREÇOS POR EMPRESAS DISTINTAS. 
ESTABELECIMENTOS DISTINTOS. DEVER DE 
RECOLHIMENTO INDIVIDUAL TAXA. COBRANÇA 
MANTIDA. 

 

RELATÓRIO 

Após instrução do processo, a impugnação foi remetida à autoridade 

julgadora para decisão fundamentada quanto à procedência ou não dos pedidos apresentados e 

quanto às demais matérias suscetíveis de discussão, independentemente de terem sido trazidas 

na impugnação ou na réplica, nos termos do art. 147, caput e parágrafo único, do Código 

Tributário Municipal (CTM), Lei Complementar nº 287, de 27 de setembro de 2018. 

As impugnantes, em insurgência à decisão que indeferiu a revisão da Taxa de 

Licença e Fiscalização de Estabelecimento (TLFE), sustentam que exercem suas atividades e, 

portanto, tem fixado seus estabelecimentos no mesmo endereço, juntamente com uma terceira 

empresa, Incofer Incorporadora e Construtora Ltda, tendo esta última já recolhido a TLFE para 

o ano de 2025. 

Invocando o §1º do art. 340 do CTM, por exercer sua atividade em 

estabelecimento já licenciado, postula sua não incidência novamente às pessoas jurídicas 

impugnantes, sob pena de configurar bis in idem.  
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Outrossim, afirma que não foi considerada a possibilidade de fiscalização in 

loco para comprar que as atividades que são exercidas no mesmo endereço são exclusivamente 

administrativas, pelas três empresas lá situadas. 

Em réplica, as autoridades fiscais manifestaram-se pela improcedência do 

pedido, defenderam a legalidade do ato e que o dispositivo invocado não se aplica ao caso, mas 

somente em caso de o estabelecimento já licenciado adquirir serviços por meio de contrato, 

ocasião em que sua contratada ficaria dispensada de novo recolhimento de TLFE. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

A impugnação tem por objeto insurgência em relação ao lançamento de 

taxa de polícia, a qual tem como fato gerador a concessão de licença para a localização do es-

tabelecimento ou a verificação anual do cumprimento das posturas e normas urbanísticas mu-

nicipais, hipóteses que decorrem do poder de polícia de que goza o Município de Criciúma para 

ordenar o uso e ocupação do solo, regulamentando, portanto, o controle das atividades urbanas 

em geral. 

É pertinente ao caso os citar o que consta no Código Tributário Municipal 

(CTM), Lei Complementar nº 287, de 27 de setembro de 2018: 

 

Art. 335 A Taxa de Licença e Fiscalização de Estabelecimentos - TLFE tem como fato gera-
dor: 

I - a concessão de licença obrigatória para a localização de estabelecimentos; e 

II - a verificação anual do cumprimento das Posturas e Normas Urbanísticas Municipais 
por parte dos estabelecimentos. 

Art. 336 O fato gerador da taxa considera-se ocorrido: 

I - na data do requerimento de inscrição no cadastro municipal, relativamente ao primeiro 
ano; 

II - na data da mudança de atividade que implique novo enquadramento no ANEXO B-I; 

III - na data de mudança de endereço do estabelecimento; 

IV - em 1º (primeiro) de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes. 

§ 1º A mudança do ramo de atividade ou do endereço do estabelecimento não excluem a 
incidência correspondente à atividade anterior, no exercício da ocorrência.  
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Art. 337 Considera-se estabelecimento, para os efeitos deste Capítulo, o local, público ou 
privado, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde são exercidas, de modo permanente 
ou com ânimo de permanência, as atividades: 

I - de comércio, indústria, agropecuária ou prestação de serviços em geral; 

II - desenvolvidas por entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, culturais ou 
religiosas; 

III - decorrentes do exercício de profissão, arte ou ofício. 

§ 1º É, também, considerada como estabelecimento a residência de pessoa física, quando de 
acesso ao público em razão do exercício de atividade profissional; 

§ 2º São irrelevantes para a caracterização do estabelecimento as denominações de sede, fi-
lial, agência, sucursal, escritório de representação ou contato, depósito, caixa eletrônico, ca-
bina, quiosque, barraca, banca, "stand", "outlet", ou quaisquer outras que venham a ser utili-
zadas. 

§ 3º A circunstância de a atividade, por sua natureza, ser exercida, habitual ou eventualmente, 
fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento para fins de incidência 
da taxa. 

Art. 338 A existência do estabelecimento é indicada pela conjunção, parcial ou total, dos 
seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, mercadoria, máquinas, instrumentos e equipamentos; 

II - estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica da atividade 
exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários, ou correspondên-
cia, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de 
fornecimento de energia elétrica ou água. 

Art. 339 Considera-se autônomo, e sujeito à TLFE, cada estabelecimento do mesmo titular. 

Parágrafo único. Para efeito de incidência da taxa, consideram-se estabelecimentos distin-
tos: 

I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade, ou não, sejam explo-
rados por diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 

II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a mesma responsabilidade, estejam 
situados em locais distintos, ainda que na mesma via, logradouro, área ou edificação. 

Art. 340 A incidência e o pagamento da taxa independem: 

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas; 

II - de autorização, licença, permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Mu-
nicípio; 

III - de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é exercida a atividade; 
IV - da finalidade ou do resultado econômico da atividade ou da exploração dos locais; 

V - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva utilização dos locais; 

VI - do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigi-
das, inclusive para expedição de alvarás ou vistorias. 
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§ 1º A TLFE não incidirá novamente à pessoa física ou jurídica, regularmente inscrita no 
Município, que venha a prestar serviços em estabelecimento já licenciado. 

§ 2º A requerimento do contribuinte, nos casos de estabelecimentos em construção, o paga-
mento da TLFE poderá ser dispensado até o efetivo início da atividade. 

§ 3º Compete às autoridades fiscais a verificação de veracidade das informações prestadas 
pelo requerente, podendo, para fins de desconsideração do requerimento: 
I - realizar fiscalizações in loco ; 

II - analisar livros e documentos fiscais e contábeis; 

III - realizar outras diligências que considerem relevantes.  

 

O exercício do poder de polícia administrativa pode dar margem à cobrança 

de taxa, restando nos autos demonstrado, fato incontroverso, que as impugnantes desempenham 

atividades submetidas à fiscalização pela localização do seu estabelecimento dentro do territó-

rio municipal, ocasião em que resta verificado, pelo ente, ainda, o cumprimento das demais 

normas urbanísticas. 

As impugnantes não negam o desempenho de atividades no local, mas, por 

compartilharem o local com outra empresa já licenciada, por força do disposto no §1º do art. 

340 do CTM, entende ser caso de não incidência da TLFE. 

Ocorre que, para efeito de incidência da TLFE, devem ser considerados es-

tabelecimentos distintos aqueles que forem explorados por diferentes pessoas (física ou ju-

rídica), ainda que no mesmo local (art. 339, parágrafo único, I). 

Portanto, incide também sobre as atividades desempenhadas pelas impugnan-

tes, a TLFE, mesmo compartilhando espaço com empresa já licenciada. 

O dispositivo invocado em sua impugnação (art. 340, §1º, CTM), não se 

aplica ao caso, visto não se tratarem, as impugnantes, de prestadoras de serviço em favor da 

empresa licenciada. Sem reparo o afastamento do dispositivo, exemplificativamente apresen-

tado, no parecer fiscal.  

Outrossim, alegam que as atividades realizadas, que poderiam ser objeto de 

vistoria, são meramente administrativas, agrupadas no CNAE 82.1. Defende que a vistoria lo-

cal, portanto, evitaria cobranças indevidas. 

Não há maiores discussões, nem tampouco contraponto, ao enquadramento 

das atividades exercidas na Classificação Nacional de Atividade Econômicas – CNAE Fiscal. 
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Da primeira impugnante, Confer Construtora Fernandes Ltda, CNPJ nº 

75.534.974/0001-54, encontra-se pendente de recolhimento TLFE do econômico nº 707. Cons-

tam eu seu espelho cadastral imobiliário as seguintes informações, quanto às atividades: 
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Da segunda impugnante, Fernandes Engenharia e Empreendimentos Ltda, 

CNPJ nº 83.728.360/0001-31, igualmente, encontra-se pendente de recolhimento TLFE do eco-

nômico nº 1673. Constam eu seu espelho cadastral imobiliário as seguintes informações: 

 

 

Nos termos do art. 338 do CTM, portanto, a existência do estabelecimento 

é indicada pela conjunção, parcial ou total, dos seguintes elementos: I - manutenção de pes-

soal, material, mercadoria, máquinas, instrumentos e equipamentos; II - estrutura organizaci-

onal ou administrativa; III - inscrição nos órgãos previdenciários; IV - indicação como domi-

cílio fiscal para efeito de outros tributos; V - permanência ou ânimo de permanecer no local, 

para a exploração econômica da atividade exteriorizada através da indicação do endereço em 
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impressos, formulários, ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou pu-

blicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica ou água. 

Não há, portanto, elementos para revisão do ato, no ponto. 

 

  

DECISÃO 

 

Assim, diante de todo o exposto, rejeito a impugnação das empresas 

CONFER Construtora Fernandes Ltda e Fernandes Engenharia e Empreendimentos Ltda, 

quanto à TLFE para o exercício de 2025, devendo ser mantida a obrigação de recolhimento da 

taxa por cada um dos estabelecimentos. 

Notifiquem-se as impugnantes do resultado desta decisão, para querendo 

interpor recurso ao Conselho Municipal de Contribuintes. 

Após, escoado o prazo legal, disposto acima, sem manifestação das 

impugnantes, arquivem-se os presentes autos. 

Criciúma - SC, 25 de março de 2025.                                                                                                                 

 

Liliane Pedroso Vieira 

Autoridade Julgadora de Primeira Instância 

Procuradora do Município 

OAB/SC 18.625 - Matrícula 55.042 
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